
RESULTADO PRELIMINAR - EDITAL 06/2023

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS PORTO VELHO CALAMA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, por meio do DEPAE –
Departamento de Assistência ao Educando, torna pública o RESULTADO PRELIMINAR do Edital Nº 06
PVCAL - CGAB/IFRO, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023, que versa sobre a concessão de auxílio
financeiro através do Programa de Concessão de Auxílio Moradia-PROMORE destinado aos estudantes
regularmente matriculados no(s) curso(s) técnicos de nível médio e graduação do IFRO em condições de
vulnerabilidade socioeconômica. 
 

O Resultado Preliminar consiste na divulgação na página do IFRO
https://portal.ifro.edu.br/calama/editais/assistencia-estudantil , da lista parcial de selecionados e de não
selecionados com base no número de vagas disponíveis, sendo passível de alterações após análise de recursos.

1. DOS RECURSOS
1.1 É assegurado, após a divulgação dos Resultados Preliminares, o pedido de recurso, que

deverá ser protocolado conforme cronograma previsto no Item 10 deste Edital e encaminhado no e-mail:
depae.informes@ifro.edu.br no período de 6 e 7 de Abril de 2023.

1.2 O requerimento de recurso deverá ser interposto exclusivamente pelo (a) estudante inscrito
ou pelos pais ou responsáveis, para os menores de 18 anos. O e- mail de envio do recurso deverá ser
identificado da seguinte forma: RECURSO/PROMORE mais o nome do estudante. Exemplo:
RECURSO/PROMORE- Ana da Silva.

2. DO TERMO DE COMPROMISSO E DADOS BANCÁRIOS
2.1 O aluno selecionado deverá anexar o termo de compromisso (ANEXO V) no Suap no

período estipulado no cronograma e preencher no Suap as informações dos dados bancários para recebimento
do auxílio conforme orientações que serão repassadas pelo DEPAE.

2.2 Para os alunos menores de 18 (dezoito) anos, o Termo de Compromisso deverá ser
assinado pelos pais ou responsável legal.

2.3 O aluno e/ou responsável legal que não assinar o Termo de Compromisso e não preencher
os dados bancários em seu nome, no prazo estipulado, ficará com o pagamento do auxílio suspenso até
posterior apresentação dos documentos citados.

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 As dúvidas e/ou omissões acerca do presente Edital serão dirimidas pelo DEPAE ou pela

Comissão de Elaboração de Editais, Análise e Concessão de Auxílios (CEAC).
 

Resultado PRELIMINAR - PROMORE

Vagas: 20

# Aluno Curso Resultado Pontutação
Total

Valor do
Auxílio

1 Cristina Milozevit da Silva Almeida Bacharelado em Engenharia de Controle e
Automação Classificado 90 R$ 300,00

2 Maiko Willians de Lima Nascimento Bacharelado em Engenharia Civil Classificado 75 R$ 300,00

3 Paulo Vitor Moraes Moreira Técnico em Química Integrado ao Ensino
Médio Classificado 75 R$ 300,00

4 Carlos Eduardo Martins Maciel Superior de Tecnologia em Análise e
Desenvolvimento de Sistemas Classificado 75 R$ 300,00

5 Maria Rita Brito de Souza Bacharelado em Engenharia Civil Classificado 65 R$ 300,00

6 Luany Bruna Rivero Hurtado Técnico em Química Integrado ao Ensino
Médio Classificado 55 R$ 300,00

7 Cleudson Fabricio França Licenciatura em Física Classificado 55 R$ 300,00
8 Tainara Rodriguez da Silva Bacharelado em Engenharia Civil Classificado 55 R$ 300,00
9 ILLAN DOS SANTOS SENA Bacharelado em Engenharia Civil Classificado 55 R$ 300,00

10 Paulo Henrique Abrantes Holanda Bacharelado em Engenharia de Controle e
Automação Classificado 50 R$ 300,00

11 Rafael Oliveira Pedrisch Bacharelado em Engenharia de Controle e
Automação Classificado 50 R$ 300,00



12 Vilma de Jesus Leite Medina Bacharelado em Engenharia Civil Classificado 45 R$ 300,00
13 Poliana Carvalho da Silva Bacharelado em Engenharia Civil Classificado 45 R$ 300,00

14 Karen Christina Lopes de
Vasconcelos

Técnico em Informática Integrado ao Ensino
Médio Classificado 45 R$ 300,00

15 Layse Fernanda Cosme dos Santos Bacharelado em Engenharia de Controle e
Automação Classificado 45 R$ 300,00

16 Solange do Nascimento Victor Licenciatura em Física Classificado 45 R$ 300,00
17 Thácila Helen Silva de Sá Bacharelado em Engenharia Civil Classificado 45 R$ 300,00

18 Eduarda Goulart Valim Técnico em Eletrotécnica Integrado ao
Ensino Médio Classificado 40 R$ 300,00

19 Maxwel Ramos da Silva Técnico em Informática Integrado ao Ensino
Médio Classificado 35 R$ 300,00

20 Jefferson Benedito da Silva Lopes Bacharelado em Engenharia Civil Classificado 35 R$ 300,00

21 Pedro Henrique Campos de Oliveira Licenciatura em Física Cadastro
Reserva 35 -

22 Hélio Paulo Leite de Lima Bacharelado em Engenharia de Controle e
Automação

Cadastro
Reserva 35 -

23 Regina Brasil Cavalheiro Bacharelado em Engenharia Civil Cadastro
Reserva 35 -

24 Larissa Ester Farias de Lima Bacharelado em Engenharia Civil Cadastro
Reserva 35 -

25 Maria Daírla Vasconcelles Armes Técnico em Manutenção e Suporte em
Informática Subsequente

Cadastro
Reserva 35 -

26 Gabrielly Jacob Menezes Bacharelado em Engenharia Química Cadastro
Reserva 35 -

27 Antonio Vinicius Salles Silva Bacharelado em Engenharia Civil Cadastro
Reserva 35 -

28 Léticia Gomes Stedile Bacharelado em Engenharia de Controle e
Automação

Cadastro
Reserva 35 -

29 Ana Francisca Marques Penha Bacharelado em Engenharia de Controle e
Automação

Cadastro
Reserva 35 -

30 Thaynara da Silva e Silva Bacharelado em Engenharia Civil Cadastro
Reserva 35 -

31 Aparecida Amaral de Souza Bacharelado em Engenharia Civil Cadastro
Reserva 35 -

32 Aramys Júlio da Silva Montenegro Bacharelado em Engenharia Civil Cadastro
Reserva 35 -

33 João Vitor Paiva da Silva Técnico em Edificações Integrado ao Ensino
Médio

Cadastro
Reserva 30 -

34 Ayssa Suzana da Silva Montenegro Bacharelado em Engenharia de Controle e
Automação

Cadastro
Reserva 30 -

35 Emily de Lima Ereira Nobre Superior de Tecnologia em Análise e
Desenvolvimento de Sistemas

Cadastro
Reserva 20 -

36 Sthefany lorrany Azevedo de Melo Técnico em Edificações Integrado ao Ensino
Médio

Cadastro
Reserva 20 -

 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Pereira Leocádio, Diretor(a) Geral, em
05/04/2023, às 18:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1901524
e o código CRC 7A154DD2.
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